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DECRETO Nº 006, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

“Altera o Decreto nº 004/2021 – Processo Eletivo 
para a Função de Coordenador Escolar” 

 

 

 ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

  Art. 1º Altera os incisos IV e V do art. 2º do Decreto nº 004, de 08 de janeiro de 

2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º... 
 
.............. 

 
  IV – dia 21/01/2021 na EMEB “Prof. João Simões”: realização do processo 
eletivo para a função de COORDENADOR ESCOLAR PARA A MODALIDADE DE PRÉ-
ESCOLA, respeitando-se o local de lotação dos professores no ano letivo de 2021, 
conforme abaixo:  
 
   a) Setor 1: EMEB "Profª. Benedicta de L. P. dos Santos", EMEB "Profª. 
Yolanda Avancini Brunialti", EMEB "Narciso Pieroni", EMEB "Profª. Sandra Regina 
Manara Bittar Santa Lúcia", EMEB “Odete Bretas Boretti e EMEB “Joaquim Vieira” 
(anexa): Horário das 08:30 às 09:20 horas; 
 
   b) Setor 2: EMEB "Profª. Maria Tereza Fonseca", EMEB "Profª. Celita Vieira 
M. da Cunha", EMEB "Profª. Edmée Boretti Rocha", EMEB "Profª. Maria Augusta Lemos 
Brandão", EMEB “Ana Maria Coloço” e EMEB “Sebastião Riboldi Guerreiro” (anexa): 
Horário das 09:30 às 10:20 horas; 
 
   c) Setor 3: EMEB "Profª. Diva Magalhães Raymonti", EMEB "Profª. Maria 
Luiza Cruz Coelho", EMEB "Cônego Matheus Ruiz Domingues", EMEB "Profª. Maria de 
Lourdes Trani Bellini" e CEI “Carmella Faria Sartori” (anexa): Horário das 10:30 às 11:20 
horas; 
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  V – dia 21/01/2021 na EMEB “Prof. João Simões”: realização do processo 
eletivo para função de COORDENADOR ESCOLAR PARA A MODALIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, respeitando-se o local de lotação dos professores no ano letivo de 2021, 
conforme abaixo: 
 

ESCOLA HORÁRIO 

EMEB "Com. Virgolino de Oliveira" 
EMEB "Dna. Izaura da Silva Vieira" 

08:00 às 09:00 horas 

EMEB "João Simões" 
EMEB "Profa. Gilmery V. P. Ulbricht" 

09:01 às 10:00 horas 

EMEB "Dr. Marco Antônio Líbano dos Santos" 
EMEB "José Roberto Prado" 

10:01 às 11:00 horas 

EMEB "Profa. Wilma de Toledo B. Munhoz" 
EMEB “Sebastião Riboldi Guerreiro” 

13:00 às 14:00 horas 

EMEB "Heitor Soares" 
EMEB "Ver. José Francisco Martins" 

14:01 às 15:00 horas 

EMEB "Profa. Mariana do Carmo de A. Cintra" 
EMEB "Joaquim Vieira" 

15:01 às 16:00 horas” 

    

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 

 

 


